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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º 858/2013

Garça, 28 de agosto de 2013.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 049/2013

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 049/2013, através do qual estamos alterando o artigo 10 da Lei Municipal nº 4.388, de 02 de dezembro de 2009, e suas alterações.

Na redação anterior da Lei Federal nº 6.766/79, o volume total das áreas institucionais deveria somar, no mínimo, 35% calculado sobre a área total da gleba a ser parcelada. 

Com a modificação da redação da mencionada Lei nº 6.766/79 por meio da Lei nº 9.785/99, o artigo 4º, inciso I, passou a determinar que essas áreas, destinadas a sistemas de circulação, a implantação de equipamento urbano e comunitário e espaços livres de uso público, serão proporcionais à densidade de ocupação prevista pelo plano diretor ou aprovada por lei municipal para zona em que se situem.

Destarte, cabe aos Municípios, por meio de lei, discriminar as finalidades, isto é, o Município deve definir por meio de lei o percentual que será utilizado para cada uma das finalidades. 

Com efeito, a atual redação do artigo 10 da Lei Municipal nº 4.388/2009, e suas alterações, define que da área total, objeto dos projetos de loteamento, serão destinados ao Município:

I - No mínimo 20% (vinte por cento) para áreas verdes; 

II - No mínimo 5% (cinco por cento) para área institucional e lazer;

III - No mínimo 20% (vinte por cento) para vias de circulação de veículos.

Desta forma, considerando que a legislação municipal prevê que 45% da área dos loteamentos serão destinadas ao Município, estando, inclusive, acima do patamar que era exigido pela legislação federal, estamos alterando o texto do inciso II, do artigo 10 da Lei Municipal nº 4.388/2009, excluindo a conjunção aditiva “e”, incluindo a expressão “e/ou”, de modo que os projetos de loteamento poderão destinar 5% (cinco por cento) de suas áreas na qualidade de área institucional e/ou lazer, não precisando, obrigatoriamente, destiná-las ao sistema institucional e de lazer.

Cumpre mencionar que áreas institucionais destinadas à instalação de equipamentos públicos e comunitários, nos termos do § 2º, do artigo 4° da Lei Federal n° 6.766/79, também poderão receber equipamentos públicos de lazer, não havendo qualquer prejuízo à municipalidade.

Pelo contrário, o Município poderá se valer da proteção garantida às áreas institucionais conferida pelo artigo 180, inciso VII da Constituição Bandeirante.

Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

FRANCISCO NICOLA CEREBINO CHRISTÓFORO JÚNIOR

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI Nº CM 061 /2013

ALTERA A LEI Nº 4.388/2009 - DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO NO MUNICÍPIO DE GARÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:
Art. 1º O artigo 10 da Lei Municipal nº 4.388, de 02 de dezembro de 2009, e suas alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 10. Da área total, objeto do projeto de loteamento, serão destinados a Prefeitura do Município no mínimo 45% (trinta e cinco por cento) do total da área a ser loteada, sendo:

I.

...

II. No mínimo 5% (cinco por cento) para área institucional e/ou lazer;

III. ...

(...).”
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 28 de agosto de 2013.

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal
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